
ESruDO DO PAfuINÁ

DECRETO NO 4902 DE 20 DE JUNHO DE 2OL7

Nouen CourssÃo MunrcrPal
Tnnnspo nre U n rvensrrÁnro

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o Art. 60 da Lei Municipal no 1.381 de 13 de

junho de20L7,

RESOLVE

Att. lo - NOMEAR os membros abaixo para comporem a Comissão

Municipal do Transporte Universitário.

Carlos Juarez Tones

Cristina Werner

Felipe Arno Dickel

Giuvani Paulo Calderan

Maico Luzzi

Marcéli Fiedler Backes

Marcos Donizetti Silveira

Município de Missal

CPF: 597.394"289-9t

CPF: 047.843.099-00

CPF: 050.766.799-98

CPF: 005.076.499-3L

CPF: 042.895.769-23

CPF: 032.525.899-66

CPF: 808.274.389-15

parágrafo único - Os representantes do Comitê do Transpofte Universitário terão

mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual

período.

Art, 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNETe oO PRereno Munlctplt'. oe MlssRt, 20 oe JUNHO oe20|7.
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